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Projeto de Lei n" 101, de2020
Dispôe sobre as diretrizes p^r^ 

^ 
elaboração da Lei Orçamentária

Ànual parz^ o exercício de 2021. e dá outras providências

EMENDA N" '35

Tipo de Emenda: MODIFICÂTIVÂ DE, AC,{O E, ACRE,SCIMO DE, ME,TA

Proponente(s) Yereadot CabraL/PL

07 Secretada Municipal de Educação
Unidade: 001 Secretaria Murucipal de Educação
Progtama: 0058 Educacão Infantrl

Âção Modrfrcada 1308 Construir Centro Municipal de Educação Infantil - tendo
como prioridade a do Bairro Jatdim Nor.a York. - Demais
fontes de recursos.

Meta Acrescida 1,

E a Emenda. Sala das Sessôes.

Cascavel, 19 de ourubro de2020.

. RECEDIDO E

1J!ro_1./oâ) es
M

Ldirrrara Mur iii. il::rl Cc
Diretoiia Le;isiativa

Â presente emenda visa garanú ação específtcapara o exetcício de2021 , para fins de o Poder Executivo,
por meio da Secretaria Municipal de Educação possa teÍ como prioddade a construção do CMEI do Bairro

Jardim Nova York, pois, são constantes as teclamações que pais e màes fazem por não possuírem no próprio
bairro um CMEI que possa atender a demanda existente. Ârualmente, mútos dessas mães estão deixando de

ttabalhar não terem um local maúicularem seus filhos.
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